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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 
 

Travessa Assumpção, nº 69 – Centro – Barra do Piraí – RJ – CEP 27.123-080 
e-mail: licitacao@barradopirai.rj.gov.br 

1 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 030/2024 
 
OBJETO:  PROVÁVEL AQUISIÇÃO MATERIAL ESTRUTURA METÁLICA 
 
FORNECEDOR: PHO ALMEIDA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
CNPJ nº 34.457.177/0001-33 
 

Item Especificação UN Qtde Margem de 
preferência 

Valor 
unitario Valor total 

1 

1.207.703.401.502.680 

UN  465 

75% Conforme 
art. 48, inc. III, 

da LC n.º 
123/2006 

R$ 
133,20 R$ 61.938,00 

PERFIL UDC U CHAPA DOBRADO 2,65 X 100 X 40 X 
6000 MM 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Perfil UDC U chapa 
dobrado 2,65 x 100 x 40 x 6000mm. 

2 

1.207.703.401.502.680 

UN  155 

25% Conforme 
art. 48, inc. III, 

da LC n.º 
123/2006 

R$ 
133,20 R$ 20.646,00 

PERFIL UDC U CHAPA DOBRADO 2,65 X 100 X 40 X 
6000 MM 

DESCRIÇÃO COMPLETA: Perfil UDC U chapa 
dobrado 2,65 x 100 x 40 x 6000mm. 

3 

1.207.703.401.502.690 

UN  465 

75% Conforme 
art. 48, inc. III, 

da LC n.º 
123/2006 

R$ 
133,90 R$ 62.263,50 

PERFIL UDC U CHAPA DOBRADO 2,65 X 100 X 50 X 
6000 MM 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Perfil UDC U chapa 
dobrado 2,65 x 100 x 50 x 6000mm. 

4 

1.207.703.401.502.690 

UN  155 

25% Conforme 
art. 48, inc. III, 

da LC n.º 
123/2006 

R$ 
133,90 R$ 20.754,50 

PERFIL UDC U CHAPA DOBRADO 2,65 X 100 X 50 X 
6000 MM 

DESCRIÇÃO COMPLETA: Perfil UDC U chapa 
dobrado 2,65 x 100 x 50 x 6000mm. 

28 

1.207.703.401.505.570 

UN  14 

25% Conforme 
art. 48, inc. III, 

da LC n.º 
123/2006 

R$ 
1.975,00 R$ 27.766,20 

CHAPA BASE ASTM A36 3,00 X 1,20 mt # 6,35mm - 
60,96kg 
DESCRIÇÃO COMPLETA: CHAPA BASE ASTM A36 
3,00 X 1,20 mt # 6,35mm -60,96kg 

38 

1.207.703.401.504.280 

KG  23625 

75% Conforme 
art. 48, inc. III, 

da LC n.º 
123/2006 

R$ 
17,32 R$ 409.185,00 

PERFIL "I" DE AÇO CARBONO, PADRÃO 
AMERICANO,  DE 8"X4" (250MM) 

DESCRIÇÃO COMPLETA: Perfil "I" de aço carbono, 
padrão americano,  de 8"x4" (250mm) 
  

39 

1.207.703.401.504.280 

KG  7875 

25% Conforme 
art. 48, inc. III, 

da LC n.º 
123/2006 

R$ 
17,23 R$ 135.686,25 

PERFIL "I" DE AÇO CARBONO, PADRÃO 
AMERICANO,  DE 8"X4" (250MM) 

DESCRIÇÃO COMPLETA: Perfil "I" de aço carbono, 
padrão americano,  de 8"x4" (250mm) 
  

 Valor total: Setecentos e trinta e cinco mil e novecentos e noventa e sete reais  R$ 735.997,00 

 
Data da Assinatura:  18 de março de 2024 
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava 
Valor total dos itens acima: R$ 735.997,00 (Setecentos e trinta e cinco mil e novecentos e 
noventa e sete reais ) 
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal 
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SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

Processo nº 1736/2023 

Data 04/01/2023     Fls. ______ 

Rubrica _________________ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 031/2024 
 
OBJETO:  PROVÁVEL AQUISIÇÃO MATERIAL ESTRUTURA METÁLICA 
 
FORNECEDOR: METINOX 2004 COMERCIAL LTDA 
CNPJ nº 01.681.539/0001-16 
 

Item Especificação UN Qtde Margem de 
preferência 

Valor 
unitario Valor total 

11 

1.207.703.401.502.690 

UN  465 

75% Conforme 
art. 48, inc. III, 

da LC n.º 
123/2006 

R$ 163,76 R$ 76.148,40 
PERFIL UDC U ENRIJECIDO 2,65 X 75 X 40 X 15 X 
6000 MM 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Perfil UDC U enrijecido 2,65 
x 75 x 40 x 15 x 6000mm. 

44 

1.207.703.401.504.520 

KG  28349 

75% Conforme 
art. 48, inc. III, 

da LC n.º 
123/2006 

R$ 19,27 R$ 546.285,23 
PERFIL I DE AÇO CARBONO DE 4"X2,5" 
(10,16X6,76CM) COM 6 METROS 

DESCRIÇÃO COMPLETA: Perfil I de aço carbono de  
4"X2,5" (10,16X6,76CM) com 6metros 

  
Valor total: Seiscentos e vinte e dois mil quatrocentos e trinta e três reais e sessenta e três centavos  
  

R$ 622.433,63 

 
Data da Assinatura:  18 de março de 2024 
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava 
Valor total dos itens acima: R$ 622.433,63 (Seiscentos e vinte e dois mil quatrocentos e 
trinta e três reais e sessenta e três centavos ) 
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal 
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SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

Processo nº 1736/2023 

Data 04/01/2023     Fls. ______ 

Rubrica _________________ 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 033/2024 
 
OBJETO:  PROVÁVEL AQUISIÇÃO MATERIAL ESTRUTURA METÁLICA 
 
FORNECEDOR: L C Castro Ferreira Materiais de Construção ME 
CNPJ nº 31.406.606/0001-55 
 

Item Especificação UN Qtde Margem de 
preferência 

Valor 
unitário R$ Valor total R$ 

5 

1.207.703.401.502.690 

UN  465 

75% Conforme 
art. 48, inc. III, 

da LC n.º 
123/2006 

148,50 69.052,50 
PERFIL UDC U CHAPA DOBRADO 2,65 X 127 X 50 X 
6000 MM 

DESCRIÇÃO COMPLETA: Perfil UDC U chapa 
dobrado 2,65 x 127 x 50 x 6000mm. 

6 

1.207.703.401.502.690 

UN  155 

25% Conforme 
art. 48, inc. III, 

da LC n.º 
123/2006 

148,50 23.017,50 
PERFIL UDC U CHAPA DOBRADO 2,65 X 127 X 50 X 
6000 MM 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Perfil UDC U chapa 
dobrado 2,65 x 127 x 50 x 6000mm. 

7 

1.207.703.401.502.690 

UN  465 

75% Conforme 
art. 48, inc. III, 

da LC n.º 
123/2006 

166,80 77.562,00 
PERFIL UDC U ENRIJECIDO 2,65 X 100 X 50 X 17 X 
6000 MM 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Perfil UDC U enrijecido 2,65 
x 100 x 50 x 17 x 6000mm. 

8 

1.207.703.401.502.690 

UN  155 

25% Conforme 
art. 48, inc. III, 

da LC n.º 
123/2006 

166,80 25.854,00 
PERFIL UDC U ENRIJECIDO 2,65 X 100 X 50 X 17 X 
6000 MM 

DESCRIÇÃO COMPLETA: Perfil UDC U enrijecido 2,65 
x 100 x 50 x 17 x 6000mm. 

9 

1.207.703.401.502.690 

UN  465 

75% Conforme 
art. 48, inc. III, 

da LC n.º 
123/2006 

215,00 99.975,00 
PERFIL UDC U ENRIJECIDO 2,65 X 127 X 50 X 17 X 
6000 MM 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Perfil UDC U enrijecido 2,65 
x 127 x 50 x 6000mm 

10 

1.207.703.401.502.690 

UN  155 

25% Conforme 
art. 48, inc. III, 

da LC n.º 
123/2006 

215,00 33.325,00 
PERFIL UDC U ENRIJECIDO 2,65 X 127 X 50 X 17 X 
6000 MM 

DESCRIÇÃO COMPLETA: Perfil UDC U enrijecido 2,65 
x 127 x 50 x 6000mm 

12 

1.207.703.401.502.690 

UN  155 

25% Conforme 
art. 48, inc. III, 

da LC n.º 
123/2006 

250,00 38.750,00 
PERFIL UDC U ENRIJECIDO 2,65 X 75 X 40 X 15 X 
6000 MM 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Perfil UDC U enrijecido 2,65 
x 75 x 40 x 15 x 6000mm. 

23 

1.207.703.401.502.670 

UN  686 NÃO SE 
APLICA 17,90 12.279,40 BARRA REDONDA 5/16 POLEGADA X 6000 MM 

DESCRIÇÃO COMPLETA: Barra redonda 5/16 
polegada x 6000mm. 

25 
1.207.703.401.502.670 

UN  187 
25% Conforme 
art. 48, inc. III, 

da LC n.º 
108,00 20.196,00 

BARRA REDONDA 5/8 POLEGADA X 6000 MM 
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1 
 

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

Processo nº 1736/2023 

Data 04/01/2023     Fls. ______ 

Rubrica _________________ 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 035/2024 
 
OBJETO:  PROVÁVEL AQUISIÇÃO MATERIAL ESTRUTURA METÁLICA 
 
FORNECEDOR: F.E.B LEAL COM. PRODS. METAL. E MATS DE SANEAMENTO LTDA 
CNPJ nº 18.317.483/0001-18 
 

Item Especificação UN Qtde Margem de 
preferência 

Valor unitário 
R$ Valor total R$ 

21 

1.207.703.401.502.660 

UN  746 NÃO SE 
APLICA 41,80 31.182,80 BARRA REDONDA 1/2 POLEGADA X 6000 MM 

DESCRIÇÃO COMPLETA: Barra redonda 1/2 polegada 
x 6000mm. 

31 

1.207.703.401.502.690 

UN  559 

75% Conforme 
art. 48, inc. III, 

da LC n.º 
123/2006 

179,90 100.564,10 
TUBO GALVANIZADO  1.1/2 POLEGADAS (MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 38,10 X 2,00 mm X 6Mts) 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Tubo galvanizado1.1/2 
polegadas (medindo aproximadamente 38,10 x 2,00 x 
6mts) 

32 

1.207.703.401.502.690 

UN  187 

25% Conforme 
art. 48, inc. III, 

da LC n.º 
123/2006 

179,90 33.641,30 
TUBO GALVANIZADO  1.1/2 POLEGADAS (MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 38,10 X 2,00 mm X 6Mts) 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Tubo galvanizado1.1/2 
polegadas (medindo aproximadamente 38,10 x 2,00 x 
6mts) 

 Valor total: Cento e sessenta e cinco mil e trezentos e oitenta e oito reais e vinte centavos  R$ 165.388,20 

 
 

Data da Assinatura:  18 de março de 2024 
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava 
Valor total dos itens acima: R$ 165.388,20 (Cento e sessenta e cinco mil e trezentos e 
oitenta e oito reais e vinte centavos  ) 
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal 
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1 
 

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

Processo nº 1736/2023 

Data 04/01/2023     Fls. ______ 

Rubrica _________________ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 036/2024 
 
OBJETO:  PROVÁVEL AQUISIÇÃO MATERIAL ESTRUTURA METÁLICA 
  
FORNECEDOR: MARI METAL INDUSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ nº 34.100.268/0001-17 
 

Item Especificação UN Qtde Margem de 
preferência 

Valor 
unitário R$ Valor total R$ 

22 

1.207.703.401.502.660 

UN  686 NÃO SE APLICA 23,90 16.395,40 BARRA REDONDA 3/8 POLEGADA X 6000 MM 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Barra redonda 3/8 polegada 
x 6000mm. 

24 

1.207.703.401.502.670 

UN  559 

75% Conforme 
art. 48, inc. III, 

da LC n.º 
123/2006 

103,00 57.577,00 BARRA REDONDA 5/8 POLEGADA X 6000 MM 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Barra redonda 5/8 polegada 
x 6000mm. 

  
Valor total: Setenta e três mil e novecentos e setenta e dois reais e quarenta centavos  R$ 73.972,40 

 
Data da Assinatura:  18 de março de 2024 
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava 
Valor total dos itens acima: R$ 73.972,40 (Setenta e três mil e novecentos e setenta e 
dois reais e quarenta centavos ) 
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal 
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1 
 

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

Processo nº 1736/2023 

Data 04/01/2023     Fls. ______ 

Rubrica _________________ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 037/2024 
 
OBJETO:  PROVÁVEL AQUISIÇÃO MATERIAL ESTRUTURA METÁLICA 
 
FORNECEDOR: AML COMÉRCIO DE MATERIAIS INDUSTRIAIS LTDA 
CNPJ nº 33.895.461/0001-29 
 

Item Especificação UN Qtde Margem de 
preferência 

Valor 
unitário 

R$ 
Valor total R$ 

26 
1.207.703.401.503.330 

KG  735 NÃO SE APLICA 34,80 25.578,00 ELETRODO 6013 2,5 X 3,50MM - KG 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Eletrodo 6013 2,5 x 3,50mm - kg. 

30 

1.207.703.401.505.560 

UN  188 
25% Conforme art. 
48, inc. III, da LC 

n.º 123/2006 
264,50 49.726,00 

TUBO GALVANIZADO  1.1/2 POLEGADAS (MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 48,30 X 3,00 mm X 6Mts) 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Tubo Galvanizada 1.1/2 polegadas 
(medindo aproxinadamente 48,30 x 3,00 mm x 6mts) 

35 

1.207.703.401.502.700 

UN  746 NÃO SE APLICA 101,80 75.942,80 
TUBO GALVANIZADO  1/2 POLEGADA (MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 21,30 X 2,25mm X 6Mts) 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Tubo galvanizado 1/2 polegada 
(medindo aproximadamente 21,30 x 2,25mm x 6mts) 

36 

1.207.703.401.504.280 

KG  14625 
75% Conforme art. 
48, inc. III, da LC 

n.º 123/2006 
16,75 244.968,75 

PERFIL "I" DE ACO CARBONO, PADRÃO AMERICANO, DE 
6"X3.3/8"   
(150MM) 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Perfil "I" de aco carbono, padrão 
americano,  de 6"x3.3/8"  (150mm)  

37 

1.207.703.401.504.280 

KG  4875 
25% Conforme art. 
48, inc. III, da LC 

n.º 123/2006 
16,75 81.656,25 

PERFIL "I" DE ACO CARBONO, PADRÃO AMERICANO, DE 
6"X3.3/8"   
(150MM) 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Perfil "I" de aco carbono, padrão 
americano,  de 6"x3.3/8"  (150mm)  
  

40 

1.207.703.401.504.280 

KG  11400 
75% Conforme art. 
48, inc. III, da LC 

n.º 123/2006 
17,43 198.702,00 

PERFIL "I" DE AÇO CARBONO, PADRÃO AMERICANO, DE 
10"X4.5/8"   
(250MM) 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Perfil "I" de aço carbono, padrão 
americano,  de 10"x4.5/8"   (250mm)  

41 

1.207.703.401.504.280 

KG  3800 
25% Conforme art. 
48, inc. III, da LC 

n.º 123/2006 
17,43 66.234,00 

PERFIL "I" DE AÇO CARBONO, PADRÃO AMERICANO, DE 
10"X4.5/8" (250MM) 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Perfil "I" de aço carbono, padrão 
americano,  de 10"x4.5/8"   (250mm)  

45 

1.207.703.401.504.520 

KG  9449 
25% Conforme art. 
48, inc. III, da LC 

n.º 123/2006 
19,41 183.405,09 

PERFIL I DE AÇO CARBONO DE 4"X2,5" (10,16X6,76CM) COM 6 
METROS 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Perfil I de aço carbono de  4"X2,5" 
(10,16X6,76CM) com 6metros 

 Valor total: Novecentos e vinte e seis mil duzentos e doze reais oitenta e nove centavos 926.212,89 

 
Data da Assinatura:  18 de março de 2024 
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava 
Valor total dos itens acima: R$ 926.212,89 (: Novecentos e vinte e seis mil duzentos e 
doze reais oitenta e nove centavos ) 
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Barra do Piraí 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 
 

Travessa Assumpção, nº 69 – Centro – Barra do Piraí – RJ – CEP 27.123-080 
e-mail: licitacao@barradopirai.rj.gov.br 

1 
 

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

Processo nº 1736/2023 

Data 04/01/2023     Fls. ______ 

Rubrica _________________ 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 038/2024 
 
OBJETO:  PROVÁVEL AQUISIÇÃO MATERIAL ESTRUTURA METÁLICA 
 
FORNECEDOR: MEGA PRODUTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ/MF sob o nº 33.895.288/0001-69 
 
 

Item Especificação UN Qtde Margem de 
preferência 

Valor 
unitário R$ 

Valor total 
R$ 

27 

1.207.703.401.505.570 

UN  42 

75% Conforme 
art. 48, inc. III, 

da LC n.º 
123/2006 

1.240,00 52.080,00 
CHAPA BASE ASTM A36 3,00 X 1,20 mt # 6,35mm - 
60,96kg 

DESCRIÇÃO COMPLETA: CHAPA BASE ASTM A36 
3,00 X 1,20 mt # 6,35mm -60,96kg 

  
Valor total: Cinquenta e dois mil oitenta reais  R$ 52.080,00 

 
 

Data da Assinatura:  18 de março de 2024 
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava 
Valor total dos itens acima: R$ 52.080,00 (Cinquenta e dois mil oitenta reais ) 
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal 
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ATO DE DISPENSA Nº 004/2024

OBJETO: Aquisição de Água mineral, para atender às necessidades da Prefeitura de Barra do Piraí e suas secretarias.

EMPRESA: TZA Serviços de Transporte e Zeladoria Ambiental Eireli.
CNPJ: 26.876.629/0001-93
VALOR: A presente aquisição importa em R$ 4.206,60 (quatro mil duzentos e seis reais e sessenta centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

Barra do Piraí, 18 de março de 2024.

Dione Barbosa Caruzo
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria Geral do Município, aprovo a 
realização do Ato de Dispensa de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 18 de março de 2024.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal

AVISO DA NOVA DATA PARA PROSSEGUIMENTO DO CERTAME DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2023

A Comissão de Licitação torna pública a nova data para prosseguimento do certame da Concorrência Pública nº 012/2023, objeto CONCESSÃO DE SERVIÇOS DE IM-
PLANTAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DAS VAGAS DE ESTACIONAMENTO DA VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, ALÉM DE PIN-
TURA VIÁRIA, SINALIZAÇÃO VIÁRIA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODAS OS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, MÃO DE OBRA E QUAISQUER INSUMOS NECESSÁRIOS 
À PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONCEDIDOS, que será no dia 22 de março de 2024 as 10horas, na Travessa Assumpção, nº 69, Centro, na Prefeitura Municipal 
de Barra do Piraí, na sala de reunião.

Barra do Piraí, 19 de março de 2024.
Ailce Malfetano Mattos
Presidente da Comissão

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS nº ¬¬ 12/2024

O Município de Barra do Piraí, por meio do Fundo Municipal de Saúde, com base no parágrafo 3º do art. 75, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 10, do Decreto Municipal 
309/2022, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar, por dispensa de licitação, a AQUISIÇÃO DE INSUMOS MÉDICO-HOSPITA-
LAR, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços entre os dias 19/03/2024 ao dia 21/03/2024, oportunidade em que a administração escol-
herá a proposta mais vantajosa. A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, Travessa Assumpção nº 69 
- Centro - Barra do Piraí – RJ, CEP: 27.123-080, no horário de 10:00 às 17:00, em dias úteis ou pelo e-mail: compras@barradopirai.rj.gov.br até a data limite informada 
acima. As documentações referentes aos requisitos de habilitação serão solicitadas do fornecedor mais bem classificado. O Termo de Referência da Dispensa estará 
disponível no Site Oficial do Município https://www.barradopirai.rj.gov.br/portal/ no campo “Aviso de Dispensa”.

Barra do Piraí, 19 de março de 2024.
Sabrina Barbosa Santos.

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 009/2024

Certifico que a servidora CLÁUDIA BARBOSA DE OLIVEIRA teve averbado em seu 
registro neste RPPS, na matrícula 732 o período compreendido entre: 17/05/1991 
a 30/04/1997, correspondente 2169 (dois mil e cento e sessenta e nove ) dias, at-
estado pela CTC – INSS n° 17001080.1.00182/24-1 correspondente a 5 anos e 11 
meses e 14 dias para fins previdenciários.

Barra do Piraí, 18 de março de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
 Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 010/2024

Certifico que o servidor RICARDO BARBOSA PEREIRA teve averbado em seu regis-
tro neste RPPS, na matrícula 3605 os períodos compreendidos entre: 01/10/1991 
a 23/01/1996, 05/05/1996 a 30/08/1998, correspondente 2419 (dois mil e qua-
trocentos e dezenove) dias, atestado pela CTC – INSS n° 170022110.1.00116/24-0 
correspondente a 6 anos e 7 meses e 19 dias para fins previdenciários.

Barra do Piraí, 18 de março de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524
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ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 036 de 28 de fevereiro de 2024, no ato de fixação de 
Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL PROFESSOR, concedida a 
Sra. RUTE DE MORAES PINTO  nº 019/2024 do Fundo de Previdência de Barra do 
Piraí.

No ATO DE FIXAÇÃO:

Onde se lê: 
...
no cargo de PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL
...

Leia-se:
...
no cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL D6
...

Onde se lê: 
...
Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL
...
Leia-se:

...
Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL D6
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 18 de março de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 036 de 28 de fevereiro de 2024, no ato de fixação de 
Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL PROFESSOR, concedida a 
Sra. RUTE DE MORAES PINTO  nº 019/2024 do Fundo de Previdência de Barra do 
Piraí.

No ATO DE CONCESSÃO:

Onde se lê: 
...

no cargo de PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL

...

Leia-se:
...

no cargo de PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL D6

...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 18 de março de 2024.
 

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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RECURSOS HUMANOS

 

  
 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura Municipal de Barra do Piraí 
 Secretaria Municipal de Recursos Humanos 
                                                                     

 

            
 

Praça Heitor Vale nº 10 - Centro – Barra do Piraí/ RJ– CEP: 27135-350 – Tel.: (24)2443 1986/ (24)2443 2528 
www.barradopirai.rj.gov.br                          

CONVOCAÇÃO Nº 02/2024 
PROCESSO SELETIVO EDITAL 02/2023 

 
 

Convocamos os candidatos aprovados no Processo Seletivo Edital nº 002/2023, 

homologado através do Decreto nº 497 de 2023 (publicado no Boletim Municipal nº 095 de 

24 de maio de 2023). 

Informamos que o não comparecimento do candidato convocado à Secretaria 

Municipal de Recursos Humanos no prazo de 05 dias a partir da data desta publicação, com 

a documentação exigida, implicará em desistência do cargo para o qual foi aprovado. 

 

NOME INSCRIÇÃO CARGO 
JOÃO RICARDO QUEIROZ 230531222927853 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 

 
HERIC HENRIQUE JACINTHO DOS SANTOS 
 
GEORGE VALENÇA BAPTISTA   
 
VÍCTOR HUGO DE MEDEIROS SOUZA 
 
DANIEL ROSA DOS SANTOS 
                 

2306011202291450 
 
230530191942361 
 
230530103958500 
 
2306011237305650 

MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 
 
MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 
 
MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 
 
MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
SMRH/MSF 
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 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura Municipal de Barra do Piraí 
 Secretaria Municipal de Recursos Humanos 
                                                                     

 

            
 

Praça Heitor Vale nº 10 - Centro – Barra do Piraí/ RJ– CEP: 27135-350 – Tel.: (24)2443 1986/ (24)2443 2528 
www.barradopirai.rj.gov.br                          

 
CONVOCAÇÃO Nº 04/2024 

PROCESSO SELETIVO EDITAL 02/2023 
 

Convocamos os candidatos aprovados no Processo Seletivo Edital nº 002/2023, 

homologado através do Decreto nº 497 de 2023 (publicado no Boletim Municipal nº 095 de 

24 de maio de 2023). 

Informamos que o não comparecimento do candidato convocado à Secretaria 

Municipal de Recursos Humanos no prazo de 05 dias a partir da data desta publicação, com 

a documentação exigida, implicará em desistência do cargo para o qual foi aprovado. 

 

NOME INSCRIÇÃO CARGO 
MARIA EDUARDA RODRIGUES NOGUEIRA  2305312057302370 ORIENTADOR SOCIAL 

 
LARISSA CRISTINNY RODRIGUES 
NOGUEIRA 

2305312052219160 ORIENTADOR SOCIAL 
 

SUZANY DE SOUZA FERREIRA 
 
 
GILMAR OLIVEIRA RODRIGUES 
 
PALOMA FREITAS GONÇALVES 
 
BRUNA APARECIDA VIEIRA BAGALIO 
 
PATRICIA ESTEVES DA SILVA FLORIANO 
 
ALTAIR RODRIGO BERNARDO DA SILVA 
 
JOÃO VITOR DE SOUZA SANTOS 
WALDEMIRO 
 
LIDIANE LEAL FONSECA 

2305301320082050 
 
 

2305301340575650 
 
2305311223539790 
 
2305302117452070 
 
2305301559431610 
 
2305301335597560 
 
2306011357083290 
 
 
23005301318038070 

ORIENTADOR SOCIAL 
 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
ENTREVISTADOR DE PROGRAMAS SOCIAIS 
 
ENTREVISTADOR DE PROGRAMAS SOCIAIS 
 
 
ENTREVISTADOR DE PROGRAMAS SOCIAIS 
 
 

 
 
 
 
SMRH/MSF 
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EDUCAÇÃO
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GOVERNO

DECRETO Nº588, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

EMENTA: “REGULAMENTA O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL – CMPC, CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº3727 DE 29 DE MAIO DE 2023, REVOGA O DE-
CRETO Nº 582, DE 01 DE MARÇO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí no uso de suas atribuições legais e constitucionais vigentes;
 
Considerando a criação do Conselho Municipal de Política Cultural pela Lei Municipal nº3.727 de 29 de Maio de 2023; 

Considerando a necessidade de regulamentação do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, a fim de constituí-lo;

DECRETA:

Art. 1º - Este decreto revoga o Decreto nº 582, 01 de março de 2024 e regulamenta o Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC criado pela Lei Municipal nº3727 
de 29 de maio de 2023. 
Art. 2º - O Conselho Municipal de Política Cultural de Barra do Piraí é órgão colegiado consultivo, composto paritariamente por 20 (vinte) membros titulares, sendo 
10 representantes da sociedade civil e 10 representantes do governo.
Parágrafo único – O conselho contará com suplentes no mesmo quantitativo de titulares previstos no caput do mesmo artigo.
Art. 3º - A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC se dará por integrantes das seguintes pastas: 
a. 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura;
b. 1 (um) titular e 1 (um) suplente da Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Econômico;
c. 1 (um) titular e 1 (um) suplente da Secretaria Municipal de Educação;
d. 1 (um) titular e 1 (um) suplente da Secretaria Municipal de Comunicação Social;
e. 1 (um) titular e 1 (um) suplente da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
f. 1 (um) titular e 1 (um) suplente da Secretaria Municipal de Assistência Social;
g. 1 (um) titular e 1(um) suplente da Secretaria Municipal de Educação;
h. 1 (um) titular e 1 (um) suplente da Subsecretaria da Mulher.
Parágrafo único - Os Conselheiros, membros do poder público municipal, serão indicados discricionariamente, observada a oportunidade e conveniência, pelos 
respectivos responsáveis pelos órgãos da Administração Pública Municipal.
Art. 4º - Os representantes da sociedade civil serão eleitos democraticamente, dentre candidatos residentes no município, com comprovada experiência e atuação 
local nos seguintes seguimentos:  
a. 1 (um) titular e 1 (um) suplente do setor de Artes Plásticas 
b. 1 (um) titular e 1 (um) suplente do setor de Artesanato;
c. 1 (um) titular e 1 (um) suplente do setor de Artes Cênicas (teatro e circo)
d. 1 (um) titular e 1 (um) suplente do setor de  Dança;
e. 1 (um) titular e 1 (um) suplente do setor de Audiovisual;
f. 1 (um) titular e 1 (um) suplente do setor de Música;
g. 1 (um) titular e 1 (um) suplente do setor de Culturas tradicionais e afro-brasileiras;
h. 1 (um) titular e 1 (um) suplente do setor de Produção Literária;
i. 1 (um) titular e 1 (um) suplente de entidades do setor de Produção Cultural ou Produtores de Evento;
j. 1 (um) titular e 1 (um) suplente de entidades/órgãos do setor de Patrimônio Cultural, Conservação e Pesquisa.
Parágrafo único – Os representantes da sociedade civil deverão ser comprovadamente atuantes nas diversas áreas da expressão cultural indicadas neste decreto, 
no âmbito do município de Barra do Piraí.
Art. 5º - A Secretaria Municipal de Turismo e Cultura publicará edital para eleição dos conselheiros representantes da sociedade civil e deverá constituir, dentre seus 
integrantes, Comissão Organizadora do pleito eleitoral com as seguintes atribuições:
I. Monitorar o cumprimento do edital e dos atos normativos complementares dele decorrentes;
II. Receber os pedidos de inscrição dos interessados; 
III. Resolver os casos de ordem das eleições; 
IV. Fazer a contagem dos votos no dia da assembleia / eleição;
V. Encaminhar para o setor pertinentes os atos a serem publicados no Diário Oficial Eletrônico e/ou nas mídias sociais e endereço eletrônico oficiais.
Art. 6º - Os conselheiros exercerão mandato de 2(dois) anos, permitida a recondução por mais 2(dois) anos.
Art. 7º - A nomeação dos membros do Conselho, após a eleição dos representantes da sociedade civil, se dará por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 8º - Após do Conselho para o exercício do primeiro mandato, os integrantes deverão elaborar o Regimento Interno, observadas as disposições deste decreto e 
da Lei Municipal nº3.727 de 29 de maio de 2023, especialmente no que tange aos limites de atuação, composição, competência e demais aspectos previstos nos atos 
normativos mencionados. 
Art. 9º - O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deverá eleger, entre seus membros, o Presidente do Conselho.
Art. 10 - Os conselheiros do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC exercerão função considerada de relevante interesse público, não fazendo jus a qualquer 
remuneração.
Art. 11 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se expressamente o Decreto nº 582, de 01 de março de 2024.

Barra do Piraí, 14 de março de 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 3848 DE 14 DE MARÇO DE 2024

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CEAM -  CENTRO ESPECIALIZADO DE ATENDIMENTO À MULHER NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a 
seguinte Lei:
Título I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1º.  Fica criado, no âmbito municipal, o CEAM – Centro Especializado de Atendimento à Mulher, cumprindo o disposto no §8º do art. 226 da Constituição Feder-
al, na Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, na Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher e na Lei n.º 11.340/2006 – Lei Maria da Penha.
Parágrafo único: O CEAM - Centro Especializado de Atendimento à Mulher vincula-se administrativa e financeiramente a Subsecretaria Municipal de Políticas Públicas 
para as Mulheres na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º.      O CEAM tem por finalidade o atendimento a mulheres vítimas de atos de violência que importem sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral 
ou patrimonial, por meio de um conjunto articulado de ações com o objetivo de promover políticas públicas efetivas e integradas para prevenção, atendimento e 
acompanhamento dos casos de violência doméstica e familiar contra as mulheres.

Título II
DAS RESPONSABILIDADES DO CEAM - Centro Especializado de Atendimento à Mulher

Art.3º.      O Centro, ora instituído, estabelece diretrizes ao Poder Público Municipal no que se refere ao caráter assistencial; diretrizes essas direcionadas às mulheres 
em situação de violência, abrangendo as seguintes medidas, dentre outras:
I-   Criação do centro de atendimento integral para mulheres em situação de violência, observada a legislação em vigor e em ação articulada com as entidades 
envolvidas;
II-  Atuação operacional integrada com o Poder Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria Pública, a Delegacia Especial de Atendimento à Mulher, a 88ª 
Delegacia de Polícia, a Subsecretaria de Políticas Públicas para a Mulher e a Secretaria Municipal de Saúde;
III-  Promoção e realização de campanhas educativas de prevenção à violência contra a mulher, direcionadas à sociedade em geral;
IV-  Capacitação específica dos servidores públicos para identificação, acolhimento e encaminhamento dos casos de violência contra a mulher;
V-  Realização de estudos, pesquisas, estatísticas e levantamento de informações pertinentes às causas, às consequências e à frequência da violência contra a 
mulher, visando ao aprimoramento das medidas para o seu combate;
VI-  Realização de estudos, pesquisas, estatísticas e levantamento de informações pertinentes às causas, às consequências e à frequência da violência contra a 
mulher, visando ao aprimoramento das medidas para o seu combate;

Art.4º.  Ficam assegurados à mulher em situação de violência:
I-   Assistência jurídica;
II-  Assistência médica, social e psicológica, bem como garantia de acesso aos procedimentos necessários nos casos de violência sexual, conforme norma 
técnica federal, para atendimento dos agravos resultantes do ato violento;
III-   Acolhimento em casas-abrigo, em locais sigilosos ou aluguel social, para as mulheres e seus respectivos dependentes menores em situação de risco;
IV-  Agilização dos processos de afastamento ou de transferência de unidade de lotação para as servidoras públicas municipais em situação de risco;
V-  Direito de serem atendidas, preferencialmente, por servidora ou autoridade policial do mesmo sexo;
VI-   Direito de serem assistidas em qualquer dia e horário pelos órgãos do Poder Público competente;
Parágrafo único: Enquanto não houver no município de Barra do Piraí uma Delegacia de Polícia Especializada no Atendimento à Mulher – DEAM, o CEAM Centro Espe-
cializado de Atendimento à Mulher poderá solicitar à Secretaria Estadual de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro, um efetivo mínimo de mulheres policiais, 
as quais atenderão, prioritariamente, em salas separadas, as ocorrências de violência doméstica amparadas pela Lei Maria da Penha e os delitos contra a dignidade 
sexual em que figurarem como vítimas as mulheres.

Título III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.5º.  As despesas do CEAM - Centro Especializado de Atendimento à Mulher correrão pela Secretaria Municipal de Saúde, fixadas anualmente no Orçamento 
Fiscal do Município, podendo ser suplementada se necessário.

Art.6º.  Fica autorizado o Poder Executivo a regulamentar esta lei, no que couber, através de Decreto Municipal.

Art.7º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 14  DE MARÇO DE 2024.
                                                 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º008 /2023
AUTOR: Executivo
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PORTARIA Nº 360/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3784 de 17 de outubro de 
2023, LARISSA MARIA DOBELE PEREIRA para o cargo em comissão de Departa-
mento Pessoal e Administrativo, na estrutura Da Secretaria Municipal de Saúde, 
Nível DAS-2.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 12/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE MARÇO DE 2024.

  
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

Smg/gam

PORTARIA Nº 361/2024 

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3709 de 13 de fevereiro de 
2023, MAYARA ALMEIDA GONÇALVES para o cargo em comissão de Assessor de 
Coordenação, na estrutura da Secretaria Municipal de Educação, Nível DAS-1.
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 12/03/2024.

  
GABINETE DO PREFEITO, 12 DE MARÇO DE 2024

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal 

MEMO Nº 013/SME/2024
Smg/gam

PORTARIA Nº 362/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o memorando nº120/SMAS/2023 da Secretária Municipal de Assistência Social;

CONSIDERANDO finalmente, a discricionariedade que repousa no Chefe do Executivo para adoção da presente medida; 

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender, sine die, as férias concedidas referente ao período de 01/03 a 31/03/2024, da Secretária Municipal de Assistência Social - PALOMA BLUNK DOS REIS 
ESTEVES, mat. 9572, a partir de 01/03/2024.  

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Recursos Humanos dará ciência ao interessado e fará as anotações necessárias em sua ficha funcional e ainda, viabilizando o acerto 
em sua folha de pagamento, que deverá ocorrer sem prejuízo do titular da Pasta.

Art. 3º - Que de acordo com a discricionariedade do titular da Pasta e o interesse público,  o servidor deverá cumprir o remanescente do período em prazo 
nunca superior a 12(doze) meses.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE MARÇO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/gam

PORTARIA Nº 363/2024
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, VANESSA DE OLIVEIRA, para o cargo em comissão de Coordenadora do CREAS, da estrutura da Secretaria Municipal de Assistência social, para o 
qual fora nomeado pela Portaria nº 575/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 12/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE MARÇO DE 2024.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo:129/SMAS/2024
Smg/gam
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PORTARIA Nº 364/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela Ad-
ministração Pública;

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, MURILO DA SILVA COSTA – matr. 063, e MARCOS ANTÔNIO ORTIZ – matr. 11217, como Fiscais do Contrato nº 62/2023, firmado com o Município 
de Barra do Piraí, por intermédio da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí  por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e a empresa Metinox 2004 
comercial ltda, Processo nº 14789/2023, que tem como objeto a aquisição de coletas de lixo e acessórios de fixação, para atender as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos. 

Art. 2º - Os servidores ora designados ficam incumbidos obrigatoriamente de atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Con-
troladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE MARÇO DE 2024.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/gam

PORTARIA Nº 365/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela Ad-
ministração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, o Arquiteto Urbanista JOSÉ LUIZ DE CARVALHO ROCHA – CAU. A28216-2, Mat., como Fiscal do Contrato nº 07/2024, firmado com o Município 
de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras Públicas e a empresa RG Construção Civil em Geral LTDA, Processo nº 8153/2023, que tem como 
objeto a contratação de empresa especializada de engenharia para executar a revitalização, o acesso á cachoeira em Ipiabas e serviços complementares. 

Art. 2º - Os servidores ora designados ficam incumbidos obrigatoriamente de atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Con-
troladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE MARÇO DE 2024.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

 smg/gam

PORTARIA Nº 366/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3364 de 11 de dezembro de 
2020, LÍVIA DE OLIVEIRA PEREIRA, para ocupar o Cargo em Comissão de Auxiliar 
da PGMBP, da estrutura da Procuradoria Geral do Município, Nível CNA-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/03/2024. 

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE MARÇO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/gam

PORTARIA Nº 367/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3784 de 17 de outubro de 
2023, RAISSA MIRANDA NEVES para o cargo em comissão de Assessor 1 de Pro-
tocolo, na estrutura Da Secretaria Municipal de Saúde, Nível DAS-3.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE MARÇO DE 2024.

  
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

Smg/gam
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PORTARIA Nº 368/2024
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, GABRIELE DE SOUZA MOREIRA GERVASIO, para o cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete da Procuradoria, Nível CNA3, da estrutura 
da Procuradoria Geral do Município, para o qual fora nomeado pela Portaria nº 
427/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 13/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE MARÇO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo:186/PGM/2024
Smg/gam

PORTARIA Nº 369/2024
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, THAÍSA ALVES IGNÁCIO, para o cargo em comissão de Auxil-
iar da Procuradoria, da estrutura da Procuradoria Geral do Município, para o qual 
fora nomeado pela Portaria nº 373/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 13/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE MARÇO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo:187/PGM/2024
Smg/gam

PORTARIA Nº 370/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais,
 
RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3364 de 11 de dezembro 
de 2020, GABRIELE DE SOUZA MOREIRA GERVASIO, para o cargo em comissão 
de Auxiliar da Procuradoria, Nível CNA3, da estrutura da Procuradoria Geral do 
Município.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 14/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE MAIO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 186/PGM/2023
smg/gam

PORTARIA Nº 371/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, THAÍSA ALVES IGNÁCIO de acordo com a Lei Municipal nº 3364 
de 11 de dezembro de 2020, no cargo em comissão de Assessor de Gabinete da 
Procuradoria, Nível CNA3, da estrutura da Procuradoria Geral do Município.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 14/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE MAIO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 187/PGM/2023
smg/gam

PORTARIA Nº 372/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela Ad-
ministração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, MURILO DA SILVA COSTA – matr. 063, e MARCOS ANTÔNIO ORTIZ – matr. 11217, como Fiscais do Contrato nº 62/2023, firmado com o Município 
de Barra do Piraí, por intermédio da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí  por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e a empresa Metinox 2004 
comercial ltda, Processo nº 14789/2023, que tem como objeto a aquisição de coletas de lixo e acessórios de fixação, para atender as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos. 

Art. 2º - Os servidores ora designados ficam incumbidos obrigatoriamente de atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Con-
troladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE MARÇO DE 2024.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/gam
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PORTARIA Nº 373/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela Ad-
ministração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, o Arquiteto DIEGO AUGUSTO GOMES RIBEIRO – CAU – A61708-3, matr. 8677, como Fiscal do Contrato nº 01/2024, firmado com o Município de 
Barra do Piraí, atrás da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Ordem Pública e o Locador José Darcy Barros de Oliveira Neto, 
Processo nº 9039/2023, que tem como objeto a contratação de empresas para executar realização de serviços de reforma da Capela e do Cemitério Santa Rosa e de 
construção do Crematório Municipal. 

Art. 2º - Os servidores ora designados ficam incumbidos obrigatoriamente de atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Con-
troladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE MARÇO DE 2024.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/gam

PORTARIA Nº 374/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

O Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;
Considerando o Memorando n°048/2015, de 16 de setembro de 2015, da Controladoria Geral do Município;
Considerando o Contrato de Locação n°038/2018, originado do processo n°10122/2017, para fim não residencial, que firmam o município de Barra do Piraí e Antônio 
Galvão do Valle Braga; e
Considerando a licença médica do servidor Alberto Salgado Lootens, matrícula 6634.

RESOLVE:

Art.1º - DESIGNAR, os servidores SIMONE PRAZERES FARIA DE AZEVEDO SÁ – mat. 3505 e LUIZ TADEU DA SILVA BARROS – mat. 11.062, para serem gestores da fiscal-
ização do Contrato nº 038/2018, firmado com os senhores Antônio Galvão do Valle Braga, Espólio de Carlos Augusto Machado Ribeiro e José Carlos do Valle Braga, 
que tem como objeto a locação de uma área de terra nº 07, desmembrada da Fazenda Mansão Celestial, com acesso pela Estrada Governador Raimundo Padilha e 
Estrada Municipal, Mansão Celestial, bairro Santa Cecília, nesta cidade. 
Art.2º - Os servidores ora designados ficam incumbidos obrigatoriamente de atender as instruções determinadas no Memorando nº 048/2015, da Controladoria Geral 
do Município, até o término do respectivo Contrato e seus aditivos;
Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial as Portarias nº 613/2019 e nº 140/2020.

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE MARÇO DE 2024.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/lmg

PORTARIA Nº 375/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3784 de 17 de outubro de 
2023, JANDER VIEIRA DE SOUZA COSTA para o cargo em comissão de Supervisor 
de Manutenção de Pequenos Reparos, na estrutura Da Secretaria Municipal de 
Saúde, Nível DAS-2.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando suas 
disposições em contrário, em* especial a portaria nº329/2024, produzindo seus 
efeitos a partir de 05/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2024.

 
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

Smg/gam

PORTARIA Nº 376/2024
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a pedido, JOSÉ MESSIAS BARBOSA DE LIMA, do cargo comis-
sionado de Chefe da Divisão de Serviços Gerais, da estrutura da Secretaria Mu-
nicipal de Administração,  para o qual fora nomeado pela Portaria nº 352/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 14/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2024.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam
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PORTARIA Nº 377/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de constitucionais,
 
RESOLVE:

Art. 1º -  NOMEAR de acordo com a Lei Municipal nº 3499 de 24 de setembro de 
2021, KELLI CRISTINA AUGUSTO DE PAIVA, para ocupar o cargo comissionado 
de Chefe da Divisão de Serviços Gerais, da estrutura da Secretaria Municipal de 
Administração, Nível DAS-2.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a 15/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/gam

PORTARIA Nº 378/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de constitucionais,
 
RESOLVE:

Art. 1º -  NOMEAR de acordo com a Lei Municipal nº 3667 de 04 de novembro 
de 2022, LUANA DORNAS VASCONCELLOS, para ocupar o cargo comissionado 
de Coordenadora do CREAS, da estrutura da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Nível DAS-3.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a 14/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo:nº130/SMAS/2024
smg/gam

PORTARIA Nº 379/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CEDER, a servidora MÍRIAM BEZZERA SOTERO, PSICÓLOGA, matrícu-
la 9990, para prestar serviços junto a Prefeitura Municipal de Niterói-RJ, sem 
ônus para o Município de Barra do Piraí, na modalidade reembolso, a contar de 
01/02/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/02/2024, retroagindo seus efeito em especial a Portaria 
nº213/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2024.

 
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

Smg/gam

PORTARIA Nº 380/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CEDER, a servidora RAFAELA GUIMARÃES ALMEIDA, PSICÓLOGA, 
matrícula 9784, para prestar serviços junto a Prefeitura Municipal de Niterói-RJ, 
sem ônus para o Município de Barra do Piraí, na modalidade reembolso, a contar 
de 28/02/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 28/02/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2024.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam

PORTARIA Nº 381/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3784 de 17 de outubro de 
2023, LUCINDA PROVINZANO THEODORO para o cargo em comissão de Assessor 
de Cadastro Imobiliário, na estrutura Da Secretaria Municipal de Fazenda, Nível 
DAS-2.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 14/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2024.

  
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

Smg/gam

PORTARIA Nº 382/2024
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR EDUARDA DE MOURA REIS, do cargo comissão de Assistente 
de Apoio de Cadastro, da estrutura da Secretaria Municipal de Fazenda, para o 
qual fora nomeado pela Portaria nº 950/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 14/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo:nº030/2024/sefaz
Smg/gam
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PORTARIA Nº 383/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3834 de 28 de novembro 
de 2023, EDUARDA DE MOURA REIS, para o cargo em comissão de Assessor de 
Cobrança, na estrutura Da Secretaria Municipal de Fazenda, Nível DAS-2.
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 15/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo: nº030/2024/sefaz
Smg/gam

PORTARIA Nº 384/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3834 de 28 de novembro de 
2023, NIVEA LEITE DA SILVA FERREIRA, para o cargo em comissão de Assistente 
de Apoio da Cobrança, na estrutura Da Secretaria Municipal de Fazenda, Nível 
DAS-1.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 15/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo: nº029/2024/sefaz
Smg/gam

PORTARIA Nº 385/2024
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR MARIANA ROLAND GUSSEN, do cargo comissão de Assis-
tente de Cadastro de Contribuinte, da estrutura da Secretaria Municipal de Fa-
zenda, para o qual fora nomeado pela Portaria nº 943/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 14/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo:nº028/2024/sefaz
Smg/gam

PORTARIA Nº 386/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3834 de 28 de novembro de 
2023, MARIANA RONALD GUSSEN, para o cargo em comissão de Chefe Da Di-
visão  de Fiscalização e Tributos Imobiliário, na estrutura Da Secretaria Municipal 
de Fazenda, Nível DAS-3.

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 15/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2024.
  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo: nº028/2024/sefaz
Smg/gam

PORTARIA Nº 387/2024
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, ALICE MARIANA MEDEIROS FERREIRA ARIEIRA, do cargo 
comissão de Assessor de Cobrança, da estrutura da Secretaria Municipal de Fa-
zenda, para o qual fora nomeado pela Portaria nº 942/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 14/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo:nº027/2024/sefaz
Smg/gam

PORTARIA Nº 388/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3834 de 28 de novembro de 
2023, ALICE MARIANA MEDEIROS FERREIRA ARIEIRA, para o cargo em comissão 
de Assistente de Cobrança, na estrutura Da Secretaria Municipal de Fazenda, 
Nível DAI-5.

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 15/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo: nº027/2024/sefaz
Smg/gam
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PORTARIA Nº 389/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3834 de 28 de novembro de 
2023, TALITA RAENE DE SOUZA MATEUS, para o cargo em comissão de Assistente 
de Apoio ao Atendimento, na estrutura Da Secretaria Municipal de Fazenda, 
Nível DAS-1.

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 15/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2024.

  
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

Memo: nº020/2024/sefaz
Smg/gam

PORTARIA Nº 390/2024
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, DANIELE TANCREDO DA SILVA, do cargo comissão de Assis-
tente de Apoio da Cobrança, da estrutura da Secretaria Municipal de Fazenda, 
para o qual fora nomeado pela Portaria nº 578/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 14/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo:nº026/2024/sefaz
Smg/gam

PORTARIA Nº 391/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3834 de 28 de novembro de 2023, DANIELE TANCREDO DA SILVA , para o cargo em comissão de Assessor de 
Cobrança, na estrutura Da Secretaria Municipal de Fazenda, Nível DAS-2.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 15/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo: nº026 /2024/sefaz
Smg/gam

PORTARIA Nº 392/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela Ad-
ministração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, ISABELA DE MACEDO N. MARTINS MAT. 11927 e como fiscal titular e CLÉBER DE MELO SOUZA MAT. 10724 para fiscalizarem o, Contrato nº 10/2023, 
firmado com o Município de Barra do Piraí através Secretaria Municipal de Assistência Social  e  Sandra Valéria Feijo da Silva Peralva , que tem como objetivo e a lo-
cação de imóvel situado a Rua Franklin de Morais nº288, centro, Barra do Piraí.

Art. 2º - Os servidores ora designados ficam incumbidos obrigatoriamente de atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Con-
troladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE JANEIRO DE 2024.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam


